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EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado EMERSON APARECIDO BRUNHOMI MAGALHÃES (depositário), inscrito no CPF/ sob o nº 269.236.648-
45, bem como da credora fiduciária/Proprietária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04. O Dr. Gustavo

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

Dall’Olio, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara da Civil do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por ANTONIO LAURENTINO DA SILVA em face de EMERSON
APARECIDO BRUNHOMI MAGALHÃES - processo nº 1004860-91.2017.8.26.0564 - controle nº 357/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas
a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade
com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande
circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da
realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início
no dia 05/09/2019 às 11:30h e se encerrará dia 10/09/2019 às 11:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 10/09/2019 às 11:31h e se encerrará no dia 01/10/2019 às 11:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta
por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de
São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação
judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus
sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU e demais taxas e impostos, nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail:
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado,
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por
cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do
valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as
despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro) horas a contar do encerramento
do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal
www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio
edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM – DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 89.663 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ/SP – IMÓVEL: Apartamento nº 82, localizado no 8º andar do “Edifício Pacajás”, situado na Rua Pacajás, nº 120, Vila Pinheirinho, nesta Cidade, contendo sala com
sacada; hall de circulação; 03 (três) dormitórios, sendo um destes do tipo suíte, com banheiro e sacada privativos; W.C. para servir os demais dormitórios; copa e cozinha conjugadas e lavanderia. Possui
área privativa de 90,1600m2; área comum de divisão não proporcional de 19,8000m2, correspondente às vagas de garagem nºs 33 e 34 do 1º subsolo; área comum de divisão proporcional de 48,4520m2;
perfazendo uma área total construída de 158,4120m2; correspondendo-lhe uma fração ideal no todo do terreno e nas demais coisas de uso comum do condomínio igual a 0,0245716 ou 2,45716%
ou ainda 22,004m2. Postando-se o observador no hall de circulação do pavimento e olhando de frente para a Rua Pacajás, esta unidade autônoma localiza-se no lado esquerdo, confrontando pela
frente com o hall de circulação e com o poço dos elevadores; pelo lado direito com o apartamento nº 81; pelo lado esquerdo com área do condomínio (recuo do Edifico em relação aos lotes nºs 20, 19
e 18, prédios nºs 78, 106, 95 e 97 da Rua Pacajás); e, pelos fundos também com área do condomínio (recuo do prédio em relação à Rua Pacajás). Consta no R.02 desta matrícula que o imóvel objeto
desta matrícula foi alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Consta na Av. 04 desta matrícula a penhora exequenda dos direitos sobre o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado
depositário o executado. Consta na Av.06 desta matrícula a consolidação da propriedade do imóvel objeto desta matrícula à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF. Consta nos autos que o débito junto
à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF é de R$ 378.562,99 (31/01/2019). Contribuinte nº 19.125.076. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 489.000,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil reais) para
junho de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 22.874,32 (02/2017). Consta Penhora no
Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 1015323-63.2015.8.26.0564, em trâmite na 6ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo /SP. São Bernardo do Campo, 15 de
julho de 2019. Eu, diretor/diretora, conferi. Dr. Gustavo Dall’Olio - Juiz de Direito.

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação do executado SAID JORGE NORDI JORGE, inscrito no CPF/MF sob o nº 194.430.808-34, bem como de sua mulher ODETE
MARINA JACINTO JORGE, bem como do depositário EDSON LAURO GIRARDI. A Dra. Ana Lia Beall, MM. Juíza de Direito do Serviço de Anexo Fiscal do Foro

Serviço de Anexo Fiscal do Foro da Comarca de Sumaré /SP
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da Comarca de Sumaré/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se
os autos da Ação de Execução Fiscal ajuizada por FAZENDA MUNICÍPIO HORTOLÂNDIA em face de SAID JORGE NORDI JORGE - Processo nº 0022706-82.1998.8.26.0604 (604.01.1998.022706)
- Controle nº 7968/1998, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL
- O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos
e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. Além disso, a minuta será publicada em resumo, uma só vez, gratuitamente, como expediente judiciário, no órgão oficial conforme preconiza art. 22
da Lei de Execuções Fiscais. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável
pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO
LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/09/2019 às 10:30h e se encerrará dia 10/09/2019 às 10:30h, onde
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 10/
09/2019 às 10:31h e se encerrará no dia 01/10/2019 às 10:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será
conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM
– No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES
– Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de
IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento
do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação.
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). Conforme
determinação judicial o valor mínimo de caução para proposta é de cinquenta por cento (50%) sobre o valor da arrematação. A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC)
e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir
a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895,
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação
do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá
ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 61.516 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE SUMARÉ/SP - IMÓVEL: Lote de terreno sob nº 13, da quadra 24, do loteamento denominado Jardim Nova Hortolândia, situado no distrito de Hortolândia, neste município e comarca de Sumaré-
SP, medindo 15,00 metros de frente para a Avenida 3-A; 15,47 metros nos fundos onde confronta com os lotes 08 e 09, por 22,50 metros da frente aos fundos do lado direito, confrontando de quem da
rua olha para o imóvel com o lote 14 e pelo lado esquerdo mede 19,00 metros onde confronta com o lote 12, com a área de 311,25 metros quadrados. Consta no R.01 desta matrícula que nos autos
da ação de Execução Fiscal, Processo nº 1182/92, em trâmite no Serviços Anexos das Fazendas da Comarca de Sumaré/SP, requerida por FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ contra SAID JORGE NORDI
JORGE, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário VALDOMIRO TONIN. Consta no R.3 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo
nomeado depositário EDSON LAURO GIRARDI. Consta no R.04 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº 3.005/03, em trâmite no Serviço Anexo das Fazendas da Comarca
de Sumaré/SP, requerida por FAZENDA DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA contra SAID JORGE NORDI JORGE, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária ISABEL CRISTINA
DA SILVA. Consta no R.5 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº 3439/05, em trâmite no Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Sumaré/SP, requerida por FAZENDA
DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA contra SAID JORGE NORDI JORGE, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário ANDERSON LUIZ T. DELMONTE. Consta à fls. 170 dos
autos que toda a quadra 24 foi invadida por dezenas de famílias que construíram suas residências (muitos barracos) de forma desordenada, sem a observância das divisas dos lotes impossibilitando
assim a identificação daqueles, bem como de eventuais benfeitorias, além disso um córrego de esgoto passa por ali abrindo uma cratera que atinge praticamente toros os terrenos da quadra. Contribuinte
nº 04.02.077.0251.001 (conf. Av.2). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para maio de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de
atualização monetária do TJ/SP. Sumaré, 15 de julho de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dra. Ana Lia Beall - Juíza de Direito.

Conselho Regional dos Representantes Comerciais
no Estado de São Paulo
CNPJ. 60.746.179/0001-52.

AVISO IMPORTANTE AOS REPRESENTANTES
COMERCIAIS DE SÃO PAULO

Conforme já noticiado pela imprensa oficial e local, o Con-
selho Federal dos Representantes Comerciais – CON-
FERE realizará eleição pelo voto direto, para escolha dos
Conselheiros que comporão o Conselho Regional dos Re-
presentantes Comerciais no Estado de São Paulo – CORE-
SP, no triênio 2019/2022.
A participação efetiva dos representantes comerciais ha-
bilitados na forma da legislação em vigor, como candida-
to e/ou eleitor, é de grande importância para o futuro do
referido regional.
O Regulamento Eleitoral com as normas e demais exigên-
cias a serem observadas, já está disponibilizado no site
do CONFERE: www.confere.org.br e do CORE-SP:
www.core-psp.org.br.
Reúna seus companheiros e forme uma chapa para con-
correr à eleição. Não perca a oportunidade de integrar
a diretoria do seu órgão de classe.
Candidate-se, divulgue, compareça, vote.

Atenciosamente
A Direção - Core-SP

Cateno Gestão de Contas de Pagamento S.A.
CNPJ/MF nº 20.247.380/0001-70 - NIRE 35.300.465.270

Ata de Reunião Ordinária do Conselho de Administração Realizada em 11 de Julho de 2019
Data, hora e local: Aos 11 (onze) dias do mês de julho de 2019, às 11 horas, na sede social da Cateno Gestão de Contas de Pagamento S.A. (“Companhia”), 
na Alameda Xingu, nº 512, Centro Industrial e Empresarial, 31º andar, Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo. Mesa: Presidente da Mesa: 
Sr. Paulo Rogério Caffarelli; Secretária da Mesa: Sra. Tatiane Zornoff Vieira Pardo. Presença: A totalidade dos membros do Conselho de Administração.
Convocação: Convocação devidamente realizada nos termos do artigo 16 do Estatuto Social. Ordem do Dia: deliberar acerca (1) da eleição dos Diretores 
Estatutários da Companhia; (2) da eleição dos membros dos Comitês de Assessoramento do Conselho de Administração; (3) da ratificação das declarações 
de dividendos referentes aos meses de abril e maio de 2019; (4) da ratificação da aprovação dos ajustes à Política de Investimentos dos Recursos do Caixa. 
Deliberação: Dando início aos trabalhos, os Srs. membros do Conselho de Administração examinaram os itens constantes da Ordem do Dia e deliberaram: 
(1) Aprovar, por unanimidade, tendo em vista o término do mandato dos Diretores Estatutários da Companhia, a eleição dos seguintes membros para
compor a Diretoria Estatutária da Companhia, com mandato unificado de 2 (dois) anos, isto é, até a primeira reunião a ser realizada pelo Conselho de 
Administração imediatamente após a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as matérias previstas no artigo 132 da Lei das Sociedades Anônimas 
referentes ao exercício social de 2020, conforme termos de posse e declarações de desimpedimento assinados e arquivados na sede da Companhia, nos 
termos a saber: (a) Paulo Rogério Caffarelli, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade RG nº 3.381.390-2 SSP/PR, inscrito no  
CPF/MF sob nº 442.887.279-87, com endereço comercial na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Xingu, nº 512, 31º andar, Alphaville, Centro 
Industrial e Empresarial, CEP 06455-030, ao cargo de Diretor Geral Interino da Companhia; (b) Fábio Pacini Hernandes, brasileiro, casado, contador,
portador RG nº 13255129 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob nº 163.857.778-12, com endereço comercial na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo,  
na Alameda Xingu, nº 512, 28º andar, Alphaville, Centro Industrial e Empresarial, CEP 06455-030, ao cargo de Diretor sem designação específica; (c) Fábio
Cristiano Danin Euzébio, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade RG n° 21.271.897-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 113.060.818-23, 
com endereço comercial na Alameda Xingu, nº 512, Alphaville, Centro Industrial e Empresarial, 28º andar, na Cidade de Alphaville, Estado de São Paulo, 
CEP 06455-030, ao cargo de Diretor sem designação específica; (d) Marcelo de Giuseppe Toniolo, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de 
identidade RG n° 25607 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 205.545.788-83, com endereço comercial na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda 
Xingu, nº 512, 31º andar, Alphaville, Centro Industrial e Empresarial, CEP 06455-030, ao cargo de Diretor sem designação específica. (2) Aprovar, por 
unanimidade, tendo em vista o término do mandato dos membros dos Comitês de Assessoramento do Conselho de Administração, a eleição dos seguintes 
membros para compor os comitês de assessoramento abaixo indicados, conforme termos de posse e declarações de desimpedimento assinados e
arquivados na sede da Companhia, com mandato unificado de 2 (dois) anos, isto é, até a primeira reunião a ser realizada pelo Conselho de Administração 
imediatamente após a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as matérias previstas no artigo 132 da Lei das Sociedades Anônimas referentes ao 
exercício social de 2020, a saber: (2.1) Comitê de Auditoria: (a) Louangela Bianchini da Costa Colquhoun, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula 
de identidade RG nº MG 4117912, inscrita no CPF/MF sob nº 881.078.766-87, com endereço comercial na Alameda Xingu, 512, 23º andar, Alphaville, Centro 
Industrial e Empresarial, CEP 06455-030; (b) Pedro Gomide Margon Netto Faiad, brasileiro, divorciado, engenheiro agrônomo, portador da cédula de 
identidade RG n° 4340591 - SSP/GO, inscrito no CPF sob o n° 992.125.871-00, com endereço comercial na Alameda Xingu, nº 512, Alphaville, Centro Industrial 
e Empresarial, 31º andar, na Cidade de Alphaville, Estado de São Paulo, CEP 06455-030; (c) Armstrong Luiz de Moura, brasileiro, bancário, casado, portador 
da cédula de identidade RG nº MG50.187-12- SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob nº 617.597.916-87, com endereço comercial na SAUN, Quadra 5, Lote B, Torre 
I, 2º andar, na cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP: 70040-912; (d) Marlos Valeriano Borges, advogado e bancário, casado, portador da cédula de identidade 
RG nº M3.856.189 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob nº 557.906.316-49, com endereço comercial na SAUN, Quadra 05, lote B, Edifício BB, 6º andar, na cidade 
de Brasília, Distrito Federal, CEP: 70040-912. (2.2) Comitê de Finanças: (a) Fernando Sabbi Melgarejo, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de 
identidade RG nº 3047132414 SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 533.650.110-72, com endereço comercial na SBS, Quadra 1, Lote 32, Bloco C, Edifício Sede 
III, 5º andar, na cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP: 70073-901; (b) Pedro Gomide Margon Netto Faiad, brasileiro, divorciado, engenheiro agrônomo,
portador da cédula de identidade RG n° 4340591 - SSP/GO, inscrito no CPF sob o n° 992.125.871-00, com endereço comercial na Alameda Xingu, nº 512, 
Alphaville, Centro Industrial e Empresarial, 31º andar, na Cidade de Alphaville, Estado de São Paulo, CEP 06455-030; (c) Maximiliano da Silva de Jesus,
brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 23.128.208-4- SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 172.642.098-14, com endereço
comercial na Alameda Xingu nº 512, 23º andar, na Cidade de Alphaville, Estado de São Paulo, CEP 06455-030; (d) Thiago Pereira Almeida, brasileiro, solteiro, 
matemático, portador da cédula de identidade RG nº 3723370 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob nº 717.860.661-49, com endereço comercial na SAUN Quadra 
5, Lote B, Torre I, 2º andar - Edifício Banco do Brasil, Asa Norte, na cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP: 70040-912. (2.3) Comitê Operações: (a) Eduardo 
de Melo Condé, brasileiro, solteiro, bancário, portador da cédula de identidade RG nº 1.266.544 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob nº 490.582.581-49, com 
endereço comercial na SAUN Quadra 5, Lote B, Torre I, 2º andar - Edifício Banco do Brasil, Asa Norte, na cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP: 70040-912;  
(b) Marcelo Lopes Vilela, brasileiro, casado, sistema de informações, portador da cédula de identidade RG n° 18317184 - SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 
115.033.998-50, com endereço comercial na Alameda Xingu, nº 512, Alphaville, Centro Industrial e Empresarial, 31º andar, na Cidade de Alphaville, Estado 
de São Paulo, CEP 06455-030; (c) Pedro Gomide Margon Netto Faiad, brasileiro, divorciado, engenheiro agrônomo, portador da cédula de identidade RG n° 
4340591 - SSP/GO, inscrito no CPF sob o n° 992.125.871-00, com endereço comercial na Alameda Xingu, nº 512, Alphaville, Centro Industrial e Empresarial, 
31º andar, na Cidade de Alphaville, Estado de São Paulo, CEP 06455-030; (d) Elias Santos Lima, brasileiro, solteiro, bancário, portador da cédula de identidade 
RG n° 2.564.485 - SSP/DF, inscrito no CPF sob o n° 023.662.471-76, com endereço comercial na SAUN Quadra 5, Lote B, Torre I, 2º andar - Edifício Banco do 
Brasil, Asa Norte, na Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP 70040-912. (2.4) Comitê Riscos: (a) Gláucio Nery Henrique, brasileiro, casado, bancário, portador 
da cédula de identidade CREA MG nº 0000069588D, inscrito no CPF/MF sob nº 994.868.817-15, com endereço comercial na SAUN Quadra 05, Bloco B, Edifício 
BB - Torre Norte - 6º andar, Asa Norte, Brasília/DF; (b) Iram Alves De Souza, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade RG nº 19.756.798-8 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 108.372.408-83, com endereço comercial na SAUN Quadra 05, Bloco B, Edifício BB - Torre Norte - 6º andar, Asa Norte, 
Brasília/DF; (c) Louangela Bianchini da Costa Colquhoun, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº MG 4117912, inscrita no  
CPF/MF sob nº 881.078.766-87, com endereço comercial na Alameda Xingu, 512, 23º andar, Alphaville, Centro Industrial e Empresarial, CEP 06455-030; 
(d) Marcelo Santos Sampaio de Oliveira, brasileiro, casado, cientista econômico, portador da cédula de identidade RG 43745477 SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob nº 284.170.868-38, com endereço comercial na Alameda Xingu, 512, Centro Industrial e Empresarial, 30º andar, Alphaville, na Cidade de Barueri, 
Estado de São Paulo, CEP 06455-030. (3) Aprovar, por unanimidade e conforme recomendação do Comitê de Finanças, a ratificação, ad referendum da
Assembleia Geral de acionistas da Companhia, das declarações de dividendos intercalares, a saber: (3.1.) no valor total de R$ 45.632.951,71 (quarenta e cinco 
milhões, seiscentos e trinta e dois mil, novecentos cinquenta e um Reais e setenta e um centavos), com base no balancete levantado em 30 de abril de 2019, 
nos termos do artigo 27, parágrafo 4º, do Estatuto Social da Companhia, sendo tais dividendos distribuídos aos acionistas, na proporção de suas respectivas 
participações no capital social da Companhia, e pagos em 31 de maio de 2019 e (3.2.) no valor total de R$ 61.071.113,44 (sessenta e um milhões, setenta e 
um mil, centro e treze Reais e quarenta e quatro centavos), com base no balancete levantado em 31 de maio de 2019, nos termos do artigo 27, parágrafo 4º, 
do Estatuto Social da Companhia, sendo tais dividendos distribuídos aos acionistas, na proporção de suas respectivas participações no capital social da 
Companhia, e pagos em 28 de junho de 2019. Os dividendos intercalares ora declarados foram imputados ao dividendo mínimo obrigatório e dividendo 
adicional referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2019. (4) Aprovar, por unanimidade e conforme recomendação do Comitê de Finanças, 
a ratificação dos ajustes propostos à Política de Investimentos (“Política”), cujos efeitos retroagem ao dia 27.03.2019, passando a Política a vigorar, nos termos 
do Anexo I. Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura desta Ata. Reabertos os trabalhos, foi a 
presente Ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Paulo Rogério Caffarelli, Presidente da Mesa; Tatiane Zornoff 
Vieira Pardo, Secretária da Mesa. Membros do Conselho de Administração da Companhia: Paulo Rogério Caffarelli, Gustavo de Souza Fosse, Fábio Augusto 
Cantizani Barbosa, Gustavo Henrique Santos de Sousa e Pedro Gomide Margon Netto Faiad. Certifico que a presente Ata é cópia fiel daquela lavrada em livro 
próprio da Companhia. Barueri, 11 de julho de 2019. Tatiane Zornoff Vieira Pardo - Secretária da Mesa. JUCESP nº 432.106/19-4 em 14/08/2019. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ECHOENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ 24.743.678/0001-22 - NIRE: 35.300.491.190 - Ata de Reunião do Conselho de Admi-
nistração - I. Data, Hora e Local: 26/07/2019, às 11h00min, na sede da Companhia, São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
1663, 4º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-001. II. Convocação e Presença: Convocação dispensada tendo em vista a presença de 
todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. III. Mesa: Presidente: Fabiano Horta Ramos; e Secretário: Cláudio de 
Araújo Ferreira. IV. Ordem do Dia: Apresentação e deliberação acerca da (i) nova redação do Programa de Incentivo de Longo Prazo da 
Companhia, aprovado em reunião do Conselho de Administração da Companhia em 12/09/2017 e aditado em 09/10/2017 (“MIP”); e (ii) 
ratificação da alocação de Unidades de Valor a administradores e/ou empregados da Companhia, nos termos do MIP. V. Deliberações: 
Foram aprovadas as seguintes matérias, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) Aprovar nova redação do MIP, o qual passar a 
vigorar com a redação constante do Anexo I à presente ata; (ii) Ratificar as alocações de Unidades de Valor já realizadas até a presente 
data, conforme constante na tabela prevista no Anexo I da ata de reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada de 
15/07/2019, as quais estão sujeitas aos termos e condições do MIP, conforme ora aprovado. Os membros do Conselho de Administração 
da Companhia autorizam a diretoria a (a) assinar os respectivos contratos formalizando as alocações acima descritas, e (b) tomar todas as 
medidas aplicáveis, se necessárias, para a formalização das respectivas alocações das Unidades de Valor. VI. Encerramento e Lavratura 
da Ata: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se 
a presente ata, a qual foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. VII. Assinaturas: Mesa: Presidente: Fabiano Horta 
Ramos; e Secretário: Cláudio de Araújo Ferreira. Membros do Conselho de Administração da Companhia: Luiz Cruz Schneider, Bruno 
Marques de Moraes, Barry Lynch, Fabiano Horta Ramos, Hermes Jorge Chipp e Edgard Corrochano. Certifico que a presente ata é cópia 
fiel daquela lavrada em livro próprio da Companhia. São Paulo/SP, 26/07/2019. Intervenientes Anuentes: Ipiranga Fundo de Investi-
mento em Participações Multiestratégia - Bruno Marques de Moraes - Procurador; Fabiano Horta Ramos - Presidente do Conselho 
de Administração. JUCESP nº 458.192/19-3 em 26/08/2019.

Cateno Gestão de Contas de Pagamento S.A.
CNPJ/MF nº 20.247.380/0001-70 - NIRE 35.300.465.270

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 25 de Abril de 2019
Data, Hora e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril de 2019, às 10h00min, na sede social da Cateno Gestão de Contas de Pagamento
S.A. (“Companhia”), na Alameda Xingu, nº 512, Centro Industrial e Empresarial, 31º andar, sala Excelência para o Cliente, Alphaville, na Cidade de
Barueri, Estado de São Paulo. Mesa: Presidente da Mesa: Sr. Paulo Rogério Caffarelli; Secretária da Mesa: Sra. Tatiane Zornoff Vieira Pardo. 
Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração. Convocação: Convocação devidamente realizada nos termos do 
artigo 16 do Estatuto Social. Ordem do Dia: análise e deliberação sobre a declaração de dividendos  relativos ao mês de março de 2019
(deliberativo). Deliberação: Dando início aos trabalhos, os Srs. membros do Conselho de Administração examinaram os itens constantes da
Ordem do Dia e aprovaram, ad referendum da Assembleia Geral de acionistas da Companhia, a declaração de dividendos intercalares no valor 
total de R$ 43.652.367,53 (quarenta e três milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, trezentos e sessenta e sete Reais e cinquenta e três 
centavos), com base no balancete levantado em 31 de março de 2019, nos termos do artigo 27, parágrafo 4º, do Estatuto Social da Companhia.
Tais dividendos serão distribuídos aos acionistas na proporção de suas respectivas participações no capital social da Companhia e pagos até 30
de abril de 2019.Os dividendos intercalares ora declarados serão imputados ao dividendo mínimo obrigatório e dividendo adicional referente
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2019. Fica a Diretoria da Companhia autorizada a tomar todas as providências para a
implementação da deliberação ora aprovada. Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a
lavratura desta Ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente Ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa:
Paulo Rogério Caffarelli, Presidente da Mesa; Tatiane Zornoff Vieira Pardo, Secretária da Mesa. Membros do Conselho de Administração da 
Companhia: Paulo Rogério Caffarelli, Gustavo Henrique Santos de Sousa, Pedro Gomide Margon Netto Faiad e Wagner Aparecido Mardegan.
Certidão: Certifico que a presente Ata é cópia fiel daquela lavrada em livro próprio da Companhia. Barueri, 25 de abril de 2019.Tatiane Zornoff
Vieira Pardo Secretária da Mesa. JUCESP  nº 432.104/19-7 em 14/08/2019.  Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF nº 02.914.734/0001-01 - NIRE 35.300.159.063
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Nos termos do Artigo 6º, §1º, do Estatuto Social da MS Administração e Participações S.A. (“Companhia”), ficam convocados 
os Acionistas para a AGO, a ser realizada no dia 06/09/2019, na sede da Companhia, na Cidade SP/SP, na 
Rua Guararapes, 1.855, 3º andar, Sala de Reunião 01, Brooklin Novo, CEP 04561-004, com início previsto para as 
10:30 horas, para a deliberação da seguinte matéria: aprovação das Demonstrações Financeiras auditadas da Companhia, 
relativas ao exercício findo em 31/12/2018, e respectiva destinação de resultados da Companhia. SP/SP, 29 de agosto de 2019.
Lucila Peluffo Zahran, Presidente do Conselho de Administração.                                                          (29, 30 e 31/08/2019)


